
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N° 018/2024 SAMPA PRODUTOS 

ELETRÔNICOS LTDA 

 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás - OVG torna público o Termo de Apostilamento ao 
Terceiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços n° 043/2022 firmado entre a 
ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS e a empresa SAMPA PRODUTOS 
ELETRÔNICOS LTDA – (Processo SEI nº 202200058003334).  
 
OBJETO:O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do 3º Termo Aditivo 
ao Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2022 (58951964), por parte da Administração, para o 
fim de corrigir erro material na informação do valor total do CPS 043/2022 após o acréscimo 
realizado através do 3º Termo Aditivo.  
 
Diante disso, na Cláusula Quarta – DO VALOR DO CONTRATO  

onde se lê: 

“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

  
Fica acrescido o importe de R$ 6.692,80 (seis mil, 

seiscentos e noventa e dois reais, oitenta centavos), para 

o fim de incluir a instalação e manutenção de sistema de 

monitoramento eletrônico no ponto de distribuição do 

Restaurante do Bem, no bairro Filostro em Anápolis - 

GO. Dessa forma, o valor total do contrato passará de até 

R$ 532.944,00 (quinhentos e trinta e dois mil novecentos e 

quarenta e quatro reais) para até 539.636,80 (quinhentos e 

trinta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e 

oitenta centavos). 

passa-se a ler: 

“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

Fica acrescido o importe de R$ 6.692,80 (seis mil, 

seiscentos e noventa e dois reais, oitenta centavos), para 

o fim de incluir a instalação e manutenção de sistema de 

monitoramento eletrônico no ponto de distribuição do 

Restaurante do Bem, no bairro Filostro em Anápolis - 

GO. Dessa forma, o valor total do contrato, considerando o 

contrato principal, 1º TA nº 026/2023 e 2º TA nº 125/2023, 

passará de até R$ 540.144,00 (quinhentos e quarenta mil, 

cento e quarenta e quatro reais) para até 546.836,80 

(quinhentos e quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e 

seis reais e oitenta centavos). 
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